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EXECUTIVOPODER
Lei n° 1125/2014 de 22 de Janeiro de 2014
Dispõe sobre a revisão de remuneração dos Servidores efetivos do Poder
Legislativo.
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MACAU, ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e constitucionais
faz saber que o Poder Legislativo aprovou e eu Sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°. A remuneração atual dos servidores do Poder Legislativo Municipal,
ocupante dos cargos de provimentos efetivos, terá acréscimo de 6,784%, con-
forme valores constantes da tabela I, anexa;
PARAGRAFO ÚNICO - A remuneração atual dos servidores do Poder
Executivo Municipal, ocupantes de cargos de provimento efetivo será revista
em 1º de janeiro de 2014, com reajuste de 6,78%(seis vírgula setenta e oito por
cento), conforme os constantes no Quadro 1, parte integrante da presente Lei.
Art. 2º. Permanecem as gratificações do Quadro de Funções de Confiança,
conforme Quadro 2, instrumento legal também integrante da presente Lei.
Art. 3º. Permanecem os pagamentos de Títulos de Graduação das Servidoras
Vilma Ramos Guimarães e Aldenéia Silva da Rocha, conforme Resolução nº
02/2009,que Institui o Plano Geral de Cargos, Carreiras e Salários – PGCCS
dos servidores públicos da Câmara Municipal de Macau e dá outras providên-
cias, aprovada em 13/12/2010.
Parágrafo Único: O referido Título de Graduação constitui-se no percentual de
15% (quinze por cento) sobre o Salário Base.

QUADRO 01

QUADRO PESSOAL EFETIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU

QUADRO 2

QUADRO DE GRATIFICAÇÃO PARA FUNÇÕES

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
legais e financeiros a partir de 01 de janeiro de 2014.
Palácio “João Melo”, em Macau 22 de janeiro de 2014.
Kerginaldo Pinto do Nascimento- PREFEITO
José Willams Félix da Silva- Secretario de Administração e Recursos Humanos

Lei n° 1126/2014 de 22 de Janeiro de 2014
Dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos servidores do Poder
Executivo Municipal, nos termos do art. 16, XII, da Lei Orgânica do Município
e dá outras providências.
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MACAU, ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°. A remuneração atual dos servidores do Poder Executivo Municipal,
ocupante dos cargos de provimentos efetivos, terá acréscimo de 6,784%, con-
forme valores constantes da tabela I, anexa;
PARAGRAFO ÚNICO - A remuneração atual dos servidores do Poder
Executivo Municipal, ocupante dos cargos de provimento efetivo, nível técnico
e superior, terá acréscimo de 6,784%, conforme valores constantes na tabela
II, anexa;
Art. 2º. Os servidores ocupantes de Cargos em Comissão, símbolos CC-5, SCS,
GUA-II, GUTH-II, GUDE-II, CC-4, GUS-IV, CS, GUGS-II, terão acréscimo de
6,784%, conforme valores constantes da tabela III, anexa;
Art. 3º. A remuneração atual dos servidores do Poder Executivo Municipal,
ocupante dos cargos de Magistério, terá acréscimo de 8,32%, conforme valores
constantes na tabela IV, anexa;
Art. 4°. Esta Lei entra em vigor a partir da publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário.
Palácio “João Melo”, em Macau 22 de janeiro de 2014.

Kerginaldo Pinto do Nascimento - PREFEITO
José Willams Félix da Silva- Secretario de Administração e Recursos Humanos

ANEXO I -  CARGOS EFETIVOS 

DECRETO Nº2110/2014, DE 28 DE JANEIRO DE 2014
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 1034/2010, de 27 de janeiro de 2010,
que trata da regularização fundiária dos imóveis localizados no Canto do
Papagaio - Conceição, deste município, mediante aquisição do domínio direto
por meio de doação dos imóveis foreiros do Município,

CARGO FUNÇÃO NÍVEL QUANTIADE SALÁRIO

A.S.G.
Auxiliar de Serviços
Gerais A 4 R$ 725,08

ENCARREGADOS DE
SERVIÇOS ESPECÍFICOS

Coordenador de Serviços
Gerais B 1 R$ 833,89

AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Auxiliar de Apoio
Administrativo C 3 R$ 945,04

AGENTE ADMINISTRATVO
Agente dos Serviços
Administrativos D 4 R$ 1.131,18

AUXILIAR LEGISLATIVO
Auxiliar dos Serviços
Legislativo em Geral E 3 R$ 1.538,46

TÉCNICO LELGISLATIVO 1
Técnico em atividade de
Serviços legislativos F 3 R$ 1.620,50

TÉCNICO LEGISLATIVO 2

Técnico em atividades e
Serviços Legislativos
Específicos G 1 R$ 1.679,26

- TOTAL - 19 -

NOMEAÇÃO FUNÇÃO NÍVEL QUANTIDADE
VALOR DA GRATI-
FICAÇÃO

CHEFIA DE
SETOR

Coordenação
Administração e
Operacional do Setor FCM 1 4 R$ 200,00

GESTOR DE
SERVIÇOS

Coordenador de Serviços
Gerais FCM 2 1 RS 250,00

- TOTAL - 5 -

DENOMINAÇÃO REMUNERAÇÃO
Auxiliar de Serviços
Gerais

Coveiro 724

Gari

Jardineiro

Lavadeira

Professor de Artes

Servente deObras

Borracheiro

Calceteiro

Mensageiro

Merendeira 735,06

Vigilante

Auxiliar de Creche

Ajudante de Carpintaria

Ajudante de Mecânica

Ajudante de Pintura
Ajudante de
Encanamento

Ajudante de Eletricista

Apontador

Auxiliar de Secretaria

Cadastrador

Assistente Administrativo

Fiscal de Obras

Recepcionista

Telefonista

Motorista 749,19

Auxiliar de Enfermagem

Digitador

Eletricista
Operador de Máquina
Pesada

Pedreiro

Pintor

Secretário Escolar

Tratorista

Carpinteiro

Ferramenteiro

Agente Administrativo 848,13

DENOMINAÇÃO REMUNERAÇÃO
Farmacêutico
Bioquímico

Fisioterapeuta 2.183,93

Assistente Social 2.183,93
Técnico em
Edificações 1.993,28
Agente Fiscal de
Tributos 2.349,25

Nomeclatura Símbolo Remuneração

Subcoordenador CC-5 R$ 724,00
Subcoordenador de
Saúde SCS R$ 724,00

Gerente de Unidade
de Agricultura II GUA-II R$ 724,00

Gerente de Unidade
de Trabalho e
Habitação II GUTH-II R$ 724,00

Gerente de Unidade
Desportiva II GUDE-II R$ 738,58

Coordenador CC-4 R$ 778,10

Gerente de Unidade
de Saúde IV GUS-IV R$ 778,10
Coordenador de
Saúde CS R$ 778,10

Gerente de Unidade
de Gestão e
Serviço II GUGS-II R$ 778,10

ANEXO III
(CARGOS EM COMISSÃO)

ANEXO IV
(Magistério)

ANEXO II - EFETIVOS NÍVEL TÉC-
NICO E SUPERIOR

NIVEL REMUNERAÇÃO

Profº RE1 1.273,03

Profº RE2 1.273,03

Profª. PNM1 1.273,03

Profª. PNM2 1.273,03

Profª. PNM3 1.273,03

Profª. PNM4 1.273,03

Profª. PNM5 1.273,03

NIVEL REMUNERAÇÃO

Profª. PNSP1 1.358,50

Profª. PNSP2 1.494,35

Profª. PNSP3 1.630,20

Profª. PNSP4 1.766,05

Profª. PNSP5 1.901,90

NIVEL REMUNERAÇÃO

Superv.SE1 1.833,98

Superv.SE2 2.017,37

Superv.SE3 2.200,77

Superv.SE4 2.384,17

Superv.SE5 2.567,57
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CONSIDERANDO ainda a referida lei em seu Art. 2º, pelo qual a doação legal
dos terrenos localizados na Ilha de Santana, deste te município, atende a
interesse público de ocupação de solo urbano e na conseqüente urbanização,
bem como a regularização da situação dos imóveis para fins de registro públi-
co, para consecução de título definitivo a ser registrado no competente
Cartório de Registro de Imóveis.
DECRETA
Art. 1° - Fica autorizada a doação de 01 terreno, localizado na RN 221, DIS-
TRITO POSSEIROS-MACAU/RN com uma área de 16.666,86 m2 e com um
valor venal definido em R$ 105.458,65 (cento e cinco mil, quatrocentos e
cinquenta e oito reais e oitenta e seis centavos),devidamente especificado na
planta de localização em anexo, tendo como beneficiário Raimundo Nonato
Freire do Nascimento, CPF nº. 214.414.134-72 RG nº. 000.633.836-SSP/RN.
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação no ter-
reno objeto desta doação dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data,
sob pena de reversão do bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário. 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 28 de janeiro de 2014.
Kerginaldo Pinto do Nascimento– Prefeito Municipal
José Willams Felix da Silva- Secretário de Administração e Recursos Humanos 

EXTRATOS DE CONTRATOS
Pregão Presencial 001/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU/RN
CONTRATADA: MARINHO COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO
LTDA.
OBJETO: Fornecimento de combustíveis (gasolina comum ou aditivada), para
atendimento à frota de veículos e automotivos da Prefeitura Municipal de
Macau/RN.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.540.000,00 (um milhão quinhentos e quarenta
mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02.002.04.122.0002.2002 – Gabinete do Prefeito
03.003.04.122.0003.2007 – Secretaria de Administração e Recursos
Humanos
04.004.04.123.0004.2010 – Secretaria Municipal de Finanças e Compras
05.005.04.125.0005.2011 – Secretaria Municipal de Tributação
06.006.04.121.0006.2012 – Secretaria Municipal de Planejamento e Desen.
Sustentável
07.007.12.122.0007.2013 – Secretaria Municipal de Educação
08.008.27.812.0008.2019 – Secretaria Municipal do Desporto
09.009.23.695.0009.2020 – Secretaria Municipal de Turismo
10.010.10.122.0010.2021 – Secretaria Municipal de Saúde
11.011.20.122.0011.2022 – Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e
Pesca
12.012.08.122.0012.2023 – Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e
Desenv. Social
13.013.15.122.0013.2024 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Mobilidade
14.014.15.122.0014.2025 – Secretaria Municipal de Gestão e Serviços
ELEMENTOS DE DESPESA: 3.3.90.30 – Material de Consumo.
FONTE: Recursos Próprios - PMM
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2014, a partir de sua assinatura e publi-
cação do extrato do contrato no Diário Oficial da União.
Macau/RN, 23 de janeiro de 2014.
ASSINANTES:
Kerginaldo Pinto do Nascimento
PREFEITO MUNICIPAL
Jemima Marinho Vieira Diniz Aladim
MARINHO COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA.

Pregão Presencial 001/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU/RN
CONTRATADA: J.M. BEZERRA & CIA LTDA.
OBJETO: Fornecimento de combustíveis (óleo diesel e álcool hidratado), para
atendimento à frota de veículos e automotivos da Prefeitura Municipal de
Macau/RN.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.797.250,00 (um milhão setecentos e noventa e
sete mil duzentos e cinquenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02.002.04.122.0002.2002 – Gabinete do Prefeito
03.003.04.122.0003.2007 – Secretaria de Administração e Recursos
Humanos
04.004.04.123.0004.2010 – Secretaria Municipal de Finanças e Compras
05.005.04.125.0005.2011 – Secretaria Municipal de Tributação
06.006.04.121.0006.2012 – Secretaria Municipal de Planejamento e Desen.
Sustentável
07.007.12.122.0007.2013 – Secretaria Municipal de Educação
08.008.27.812.0008.2019 – Secretaria Municipal do Desporto
09.009.23.695.0009.2020 – Secretaria Municipal de Turismo
10.010.10.122.0010.2021 – Secretaria Municipal de Saúde
11.011.20.122.0011.2022 – Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e
Pesca
12.012.08.122.0012.2023 – Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e
Desenv. Social
13.013.15.122.0013.2024 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Mobilidade
14.014.15.122.0014.2025 – Secretaria Municipal de Gestão e Serviços
ELEMENTOS DE DESPESA: 3.3.90.30 – Material de Consumo.
FONTE: Recursos Próprios - PMM
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2014, a partir de sua assinatura e publi-
cação do extrato do contrato no Diário Oficial da União.
Macau/RN, 23 de janeiro de 2014.
ASSINANTES:
Kerginaldo Pinto do Nascimento
PREFEITO MUNICIPAL
José Maria Jácome Bezerra
J.M. BEZERRA & CIA LTDA.

Pregão Presencial 004/2014
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento diário de porção alimen-
tar, a título de café da manhã para os servidores de baixa renda (garis) da sede
e dos distritos do Município de Macau/RN.
Após examinar todos os procedimentos administrativos contidos nos autos

Comissão Permanente de Licitação

pertinentes ao certame licitatório em epígrafe, ADJUDICO a proclamação de
VENCEDORA a empresa S. N. DE OLIVEIRA-ME, totalizando o valor de R$
80.960,00 (oitenta mil novecentos e sessenta reais).
Macau/RN, 23 de janeiro de 2014.
Fagner Luiz Teodósio de Oliveira
PREGOEIRO

Pregão Presencial 004/2014
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento diário de porção alimen-
tar, a título de café da manhã para os servidores de baixa renda (garis) da sede
e dos distritos do Município de Macau/RN.
Após examinar todos os procedimentos administrativos contidos nos autos
pertinentes ao certame licitatório em epígrafe, HOMOLOGO a proclamação de
VENCEDORA a empresa S. N. DE OLIVEIRA-ME, totalizando o valor de R$
80.960,00 (oitenta mil novecentos e sessenta reais).
Macau/RN, 23 de janeiro de 2014.
Kerginaldo Pinto do Nascimento
PREFEITO

Pregão Presencial 005/2014
Objeto: Contratação de empresa especializada em poda de árvores urbanas
localizadas nas ruas do Município de Macau/RN.
Após examinar todos os procedimentos administrativos contidos nos autos
pertinentes ao certame licitatório em epígrafe, ADJUDICO a proclamação de
VENCEDORA a empresa JOÃO F DE BRITO – ME, com o valor total de R$
48.750,00 (quarenta e oito mil setecentos e cinquenta reais).
Macau/RN, 23 de janeiro de 2014.
Fagner Luiz Teodósio de Oliveira
PREGOEIRO

Pregão Presencial 005/2014
Objeto: Contratação de empresa especializada em poda de árvores urbanas
localizadas nas ruas do Município de Macau/RN.
Após examinar todos os procedimentos administrativos contidos nos autos
pertinentes ao certame licitatório em epígrafe, HOMOLOGO a proclamação de
VENCEDORA a empresa JOÃO F DE BRITO – ME, com o valor total de R$
48.750,00 (quarenta e oito mil setecentos e cinquenta reais).
Macau/RN, 23 de janeiro de 2014.
Kerginaldo Pinto do Nascimento
PREFEITO


